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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 

outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 

de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 

bem como a sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 

interferência e a intervenção na organização sindical;  
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 

grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 

da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 

lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 

da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 

estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

............................................................................................................................................. 
 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 189.  Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a 

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e 

da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 190.  O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e 

operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da 

insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o 

tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes.  

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de 

proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides 

tóxicos, irritantes, alergênicos ou incômodos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção XV 

Das outras Medidas Especiais de Proteção 

 

Art. 200.  Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições 

complementares às normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades 

de cada atividade ou setor de trabalho, especialmente sobre:  

I - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção 

individual em obras de construção, demolição ou reparos;  

II - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamáveis e 

explosivos, bem como trânsito e permanência nas áreas respectivas;  
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III - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo 

quanto à prevenção de explosões, incêndios, desmoronamentos e soterramentos, 

eliminação de poeiras, gases etc., e facilidades de rápida saída dos empregados;  

IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas, 

com exigências ao especial revestimento de portas e paredes, construção de paredes 

contra fogo, diques e outros anteparos, assim como garantia geral de fácil circulação, 

corredores de acesso e saídas amplas e protegidas, com suficiente sinalização;  

V - proteção contra insolação, calor, frio, umidade e ventos, sobretudo no 

trabalho a céu aberto, com provisão, quanto a este, de água potável, alojamento e 

profilaxia de endemias;  

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas, 

radiações ionizantes e não ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou pressões 

anormais ao ambiente de trabalho, com especificação das medidas cabíveis para 

eliminação ou atenuação desses efeitos, limites máximos quanto ao tempo de exposição, 

à intensidade da ação ou de seus efeitos sobre o organismo do trabalhador, exames 

médicos obrigatórios, limites de idade, controle permanente dos locais de trabalho e das 

demais exigências que se façam necessárias;  

VII - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, 

instalações sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e 

armários individuais, refeitórios ou condições de conforto por ocasião das refeições, 

fornecimento de água potável, condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de 

sua execução, tratamento de resíduos industriais;  

VIII - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações 

de perigo.  

Parágrafo único. Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as 

normas a que se refere este artigo serão expedidas de acordo com as resoluções a 

respeito adotadas pelo órgão técnico. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

 

Seção XVI 

Das Penalidades 

 

Art. 201.  As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do 

trabalho serão punidas com multa de 30 (trinta) a 300 (trezentas) vezes o valor de 

referência previsto no artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 

1975, e as concernentes à segurança do trabalho com multa de 50 (cinqüenta) a 500 

(quinhentas) vezes o mesmo valor. (Vide art. 7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à 

fiscalização, emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa 

será aplicada em seu valor máximo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

 

PORTARIA N.° 3.214, 08 DE JUNHO DE 1978 
 

 

Aprova as Normas Regulamentadoras - 

NR - do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, 

relativas a Segurança e Medicina do 

Trabalho. 

 

 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 200, da consolidação das Leis do Trabalho, com redação 

dada pela Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, resolve: 

Art. 1º Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título 

II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho: 

 

NORMAS REGULAMENTADORAS 

 

NR - 1 - Disposições Gerais   

NR - 2 - Inspeção Prévia 

NR - 3 - Embargo e Interdição  

NR - 4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - 

SESMT 

NR - 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA  

NR - 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI 

NR - 7 - Exames Médicos 

NR - 8 - Edificações 

NR - 9 - Riscos Ambientais 

NR - 10 - Instalações e Serviços de Eletricidade 

NR - 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de 

Materiais 

NR - 12 - Máquinas e Equipamentos 

NR - 13 - Vasos Sob Pressão 

NR - 14 - Fornos 

NR - 15 - Atividades e Operações Insalubre 

NR - 16 - Atividades e Operações Perigosas  

NR - 17 - Ergonomia  

NR - 18 - Obras de Construção, Demolição, e Reparos 

NR - 19 - Explosivos 

NR - 20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis 

NR - 21 - Trabalhos a Céu Aberto 

NR - 22- Trabalhos Subterrâneos 

NR - 23 - Proteção Contra Incêndios 

NR - 24 - Condições Sanitárias dos Locais de Trabalho  

NR - 25 - Resíduos Industriais 

NR - 26 - Sinalização de Segurança 
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NR - 27 - Registro de Profissionais  

NR - 28 - Fiscalização e Penalidades 

Art. 2º As alterações posteriores, decorrentes da experiência e necessidade, 

serão baixadas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho. 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6-4-54; 34, de 8-4-54; 30, 

de 7-2-58; 73, de 2-5-59; 1, de 5-1-60; 49, de 8-4-60; Portarias MTPS 46, de 19-2-62; 

133, de 30-4-62; 1.032, de 11-11-64;  

607, de 20-10-65; 491, de 10-9-65; 608, de 20-10-65; Portarias MTb 3.442, 

23-12-74; 3.460, 31-12-75; 3.456, de 3-8-77; Portarias DNSHT 16, de 21-6-66; 6, de 

26-1-67; 26, de 26-9-67; 8, de 7-5-68; 9, de 9-5-68; 20, de 6-5-70; 13, de 26-6-72; 15, 

de 18-8-72; 18, de 2-7-74; Portaria SRT 7, de 18-3-76, e demais disposições em 

contrário. 

 

Art. 4º As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão decididos pela 

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ARNALDO PRIETO 

 

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES (115.000-6) 

 

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 

 

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos nºs 1, 2, 3, 5, 11 e 12; 

 

15.1.2 Revogado pela Portaria nº 3.751, de 23-11-1990 (DOU 26-11-90) 

 

15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.ºs 6, 13 e 14; 

 

15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos 

Anexos nºs 7, 8, 9 e 10. 

 

15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a concentração 

ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição 

ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. 

 

15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens 

do item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o 

salário mínimo da região, equivalente a: (115.001-4/ I1) 

 

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 

 

15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 

 

15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo; 

 

15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas 

considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a 

percepção cumulativa. 
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15.4 A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do 

pagamento doadicional respectivo. 

 

15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 

 

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho 

dentro dos limites de tolerância; (115.002-2 / I4) 

 

b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

 

15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do 

trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança 

do trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, fixar adicional devido aos 

empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou 

neutralização. 

 

15.4.1.2 A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada através de 

avaliação pericial por órgão competente, que comprove a inexistência de risco à saúde 

do trabalhador. 

 

15.5 É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas 

requererem ao Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização de perícia em 

estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou 

determinar atividade insalubre. 

 

15.5.1 Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que 

comprovada a insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional 

devido. 

 

15.6 O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas. 

 

15.7. O disposto no item 15.5. não prejudica a ação fiscalizadora do MTb nem a 

realização exofficio da perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades onde não 

houver perito. 

 

ANEXO Nº 1 

 

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO CONTÍNUO OU INTERMITENTE 

 
NÍVEL DE RUÍDO 

DB (A) 
MÁXIMA EXPOSIÇÃO DIÁRIA 

PERMISSÍVEL 

85 8 horas 

86 7 horas 

87 6 horas 

88 5 horas 

89 4 horas e 30 minutos 

90 4 horas 

91 3 horas e 30 minutos 

92 3 horas 

93 2 horas e 40 minutos 
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94 2 horas e 15 minutos 

95 2 horas 

96 1 hora e 45 minutos 

98 1 hora e 15 minutos 

100 1 hora 

102 45 minutos 

104 35 minutos 

105 30 minutos 

106 25 minutos 

108 20 minutos 

110 15 minutos 

112 10 minutos 

114 8 minutos 

115 7 minutos 

 

1. Entende-se por Ruído Contínuo ou Intermitente, para os fins de aplicação de Limites 

de Tolerância, o ruído que não seja ruído de impacto. 

 

2. Os níveis de ruído contínuo ou intermitente devem ser medidos em decibéis (dB) com 

instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação "A" e 

circuito de resposta lenta (SLOW). As leituras devem ser feitas próximas ao ouvido do 

trabalhador. 

 

3. Os tempos de exposição aos níveis de ruído não devem exceder os limites de 

tolerância fixados no Quadro deste anexo. (115.003-0/ I4) 

 

4. Para os valores encontrados de nível de ruído intermediário será considerada a 

máxima exposição diária permissível relativa ao nível imediatamente mais elevado. 

 

5. Não é permitida exposição a níveis de ruído acima de 115 dB(A) para indivíduos que 

não estejam adequadamente protegidos. 

 

6. Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a 

ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos combinados, de forma 

que, se a soma das seguintes frações: 

 

C1 + C2 + C3 ____________________ + Cn 

 

T1      T2       T3                                              Tn 

 

exceder a unidade, a exposição estará acima do limite de tolerância. 

 

Na equação acima, Cn indica o tempo total que o trabalhador fica exposto a um nível de 

ruído específico, e Tn indica a máxima exposição diária permissível a este nível, 

segundo o Quadro deste Anexo. 

 

7. As atividades ou operações que exponham os trabalhadores a níveis de ruído, 

contínuo ou intermitente, superiores a 115 dB(A), sem proteção adequada, oferecerão 

risco grave e iminente. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


